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Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE llCITA(ÃO E COMPRAS 

PREGÃO PRESENCIAL - N.º 105/2015 

OBJETO: MATERIAL GRÁFICO - CAMPANHA NF É LEGAL 

n 
~- EMPRESA VENCEDORA: GRÁFICA BENACCHIO LTDA 

VALOR GLOBAL: R$ 2.829,00 

PREGOEIRO 
Djohi Aleander Rohden 

Homologado: 24/07 /2015 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2015. 

Processo Licitatório 
Nº lL/3 

Regime de Compra: Menor Preço Global. 
Objeto: Aquisição de material gráfico (blocos de cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal). 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 24 de julho de 2015, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min horas do mesmo dia, nas dependências da 
sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos trelie dias do mês de julho de 2015. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Indústria, Comércio, Turi,wo e Desenvolvimento Econômico 

DEPARTAMENTO: Comercio 

JUSTIFICATIVA. Providencias para realização de certame para aquisição de blocos de cupons para distribuição 
aos participantes durante a Campanha Nota Fiscal É Legal 2015, que será realizada no período de Julho a 
Dezembro de 2015, conforme Lei nº 1474, de 17 de iunho de 2015. 
OBJETO: até 1000 Blocos de Cupons de IOOXI, tamanho 12X16,5cm. ;1 

· A 0 $ 3.090,00 r , 

. Solicitado Por: Rogerio Gilberto Scherer ~ ~,,, .. J }--
Assinatura N vclr.erer 

,. 'ooi>. 
CPF· 4""' .~29-15 

Data da Solicitacão 03/07 /2015 Carimbo Secretário-Mun1cinal ···-···:- -
·-· ·- .,.,. !, -·> . •w n10 1::conoiy.1r:n 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: .S'-/41 

Data do Encaminhamento __ / __ / Assinatura 

Carimbo -

SECRETARIA DE FINANrAS 
Autoriza~ão Financeira 

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado 

Data / / Assinatura 

Carimbo 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias 

GABINETE DO PREFEITO 
( ) Autorizado ( l Não Autorizado 

Data ___ ./ ___ / ______ _ Assinatura -----------
Carimbo 



Onde o cliente e o trabalho fazem o dia-a-dia. 

Data: 02 de julho de 2015 

A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO 

Inicialmente agradecemos à preferência, e em atenção ao seu pedido enviamos proposta de orçamento: 

1000 Blocos 100x1 -cupons -tamanho 12x16,5cm 2.829,00 
Papel sulfite 75g - impressão 1x1 cor 

Agradecemos à preferência e confiança na equipe da Gráfica Benacchio, estamos à 
disposição para outras informações e encaminhar seu pedido. 

CPF· -4611.963.~2 15 
Secretário Municipal de )r1iÍústria, Comércio 

Turismo e Desenvolvimento Econômico 

Fone: 45 3268-1410 . Av. Brasil, 2375 . Cx. Postal 60 . CEP 85892-000 . Santa Helena . Paraná . Brasil , 
Gráfica Benacchio Ltda. CNPJ 78.790.631/0001-49. CCE 42601433-58 ~,j 

e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site: www.graficabenacchio.com.br . . · 
Traze-O sempre no pensamento que Ele mesmo dirigira teus passos. ' 
. 3051.~.z. ' 



._ .. .,.-

Comunicação 
(45) 3266-1979 

k<. Marechal Cândido Rondon, 60 - 85.840-000 - CÉU AZUL - PR 
E-mail: poulinho.sima@gmoil.com 

CNPJ 85.477.578/0001-96 - IE 42301090-82 
PAULO fERNANDO Sl/l\A - lllE 

(;<.ÉV JIZVL, 01 áe ju[/i,o áe 2015. 

Para: Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

Segue, orçamento solicitado: 

Discriminação do Quant. Total 
material 

Bis lOOxl cupons 1000 3.429,00 
Tamanho 12 x 16,Scm 
Papel Sulfite 75gr . 
1x1 cor 

. ' 
CPf· <1611 3.~29-15 . 

Secretário Municip de Indústria, Comércio 
Turismo e Desenvolvimento Econ6m1co 



Representações 
ENTRE RIOS DO OESTE-PR ........ ____ _ 

CNPJ 14.209.253/0001-84 - GPS 4510385 

A 

ANDR.~ CAR.L06 W ALL 024686 1 2906 - rv,i:;_1 

Celulares 45 9954-651518825-7386 

Rua Hugo Emmel, 1568 - Parque Verde 
85988-000 - Entre Rios do Oeste - Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

ANEXO, ORÇAMENTO CONFORME SOLICITADO: 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO TOTAL 
1000 BLOCOS CUPONS 100X1 / 3.015,37 

1X1 COR- SULFITE 75GR / 
TAM. 12 X 16,5 CM 

Em, 01/ JULH0/2015 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Braga do - PR, aos três dias do mês de julho de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 

Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de 
material gráfico (blocos de cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal)! sendo que o pagamento 
será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.014 - Secretaria Municipal de lnd. Com. Turismo e Desenv. Econômico 
226611650.2062 - Manutenção das Atividades da Secretaria de lnd. Com. Turismo e Desenv. 
Econômico 
3.3.90.39.63.01.5441- Impressos em Geral de Uso Interno 

Cordialmente 

~~:;:: Finken 

AGEN MINISTRAÇÃO 
SECRETAR/A DE FINANÇAS 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Esl'.do Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNlC:lPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 105/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 

quais tem por objeto a aquisição de material gráfico (blocos de cupons para Campanha Nota 
Fiscal é Legal). 

RELATÓRIO 
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de .Pregão e do Contrato, verifico que a Secretária 
requerente se valeu de três orçamentos, se valeu de diversos orçamentos, sendo que o teto 

escolhido pelo requerente foi à média de valores pelo teto unitário. Embora o requerente não 
tenha optado pelo menor orçamento como teto, tal escolha é justificável e não causa 
impedimento ao prosseguimento do certame. Tal tema, analisado pelo TCU em 2011 evidenciou 
que: 

A utilização de preços máximos se justifica, porque o orçamento utiliza a 

mediana ou a média dos custos obtidos por meio de sistemas de referência ou 
de pesquisa de mercado. Sabendo a Administração que há agentes dispostos a 

ofertar o serviço/produto por preços mais baixos do que os orçados, pode 

optar por fixar preços máximos abaixo desses valores, para assegurar a 
apresentação de propostas mais baixas. Somente é lícito contratar por 

valores superiores aos orçados nos casos em que a Administração verifica 

tarde demais, para ajustar o orçamento, que os preços orçados não 
correspondem aos de mercado. Tal circunstância, entretanto, deve ser 
devidamente demonstrada pela Administração nos autos do processo 
li citatório. 

Diante do exposto consigne-se: Que as empresas que forneceram orçamento menor 
que o teto escolhido se vinculam ao valor por elas orçado, mesmo que por item, sob pena de, no 
mínimo, ferir o princípio da moralidade administrativa. Que esta parecerista não tem condições 

de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão ou não dentro do praticado no mercado, 
cabendo isto ao requerente; 

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e 
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n.º 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censur. 
resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 13 de _jJJllh.Jftl.,f,1mfl'.~IJ,:.::..
Ma 

OAB/PR56 
tl 

- Procuradora Municipal 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 13 de julho de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para Aquisição de material gráfico (blocos de cupons para· 
Campanha Nota Fiscal é Legal, vimos comunicar que de conformidade com as informações da 
Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar 
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório 
na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o 
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 
8.666/93 .. 

Atenciosamente 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 105/2015 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09h10min do dia 24/07 /2015, nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.º. 105/2015, do tipo menor 
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação 
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.º 059/2015 e Decreto 
Municipal n.!! 048/2015. que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no município. até o limite de 10% (dez por cento/ do melhor preca válido. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 24/07/2015, junto ao setor 
de protocolos da Municipalidade. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem 
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e 
em posse atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1 O presente certame tem por objeto a aquisição de material gráfico (blocos de cupons para 
Campanha Nota Fiscal é Legal), instituída pela Lei Municipal n.º 1474/2015, regulamentada pelo 
Decreto n.º 051/2015. 
1.2 As demais considerações mínimas dos materiais a serem fornecidos, deverão atender as citações 
do Termo de Referência, anexo ao Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Termo de Referência 

Anexo 1 - Modelos de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a 
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Anexo V - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 
123/2006), quando for o caso. 
Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Modelo do contrato de fornecimento 

3. DOS PARTICIPANTES 
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, 
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
h) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4- DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 24 de julho de 2015, 
às 09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na 
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em 
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como 
horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope 
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a 

ser apresentada fora de qualquer envelope); 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 
foram devidamente protocolados em tempo hábil; 

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 
para a etapa de apresentação de lances verbais; 

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s} proponente(s} que tiver(em} 

apresentado a(s} melhores proposta(s}; 
4.3.8 Recebimento de eventual(is} recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s}. 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.!1105/2015 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.!101 - "PR OPOSTA " 
LICITANTE XXXXX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.!1105/2015 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.!1 02 - "D O CUME N TA Ç Ã O " 
LICITANTE XXXX 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N!I 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, que dificultem sua análise; 
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso} da 
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, 
para contato; 
6.3. Conter identificação do número do Pregão; 
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador; 
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, e estar em conformidade 
com as especificações mínimas contidas neste Edital. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional do valor unitário e valor global da Proposta 
apresentada; 
6. 7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa 
de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
pública do Pregão; 
6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-00 PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual 
ou inferior à R$ 3.090,00 (três mil e noventa reais). 

8- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com ·efeito, de certidão 
negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
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8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ac;> Pregoeiro. 
8.4 Será priorizado a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município. até o limite de 10% (dez por cento} do melhor preca válido. verificado após a fase de 
lances verbais 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 03 (três) 
meses, contados a partir da assinatura do mesmo. 
9.2 A entrega do material gráfico pela licitante vencedora deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, 
contados da data de assinatura do termo contratual; 
9.3 Os materiais a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Indústria, Comércio, 
Turismo e Desenvolvimento Econômico. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 As retenções do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for 
o caso. 
10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.014 - Secretaria Municipal de lnd. Com. Turismo e Desenv. Econômico 
226611650.2062- Manutenção das Atividades da Secretaria de lnd. Com. Turismo e Desenv. 
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Econômico 
3.3.90.39.63.01.5441- Impressos em Geral de Uso Interno 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 

CONTEÚDO 
A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na se~üência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado 
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.5.3 Alvará de funcionamento do estabelecimento, com ramo compatível para 

comercialização do objeto desta Licitação. 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de· Negativa, de Débitos de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União. 

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA; 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha ef · 
de negativa. 
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11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 
existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira d~verão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2014, dispensável para MEi. 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura dei Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 
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13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14- DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de co.nformidade com o modelo 
constante no Anexo VII deste Edital. 

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente. deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; 
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou 
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento. instrumento público ou privado de prócuracão. sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
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14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 
em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase 
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 

14. 7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.º 1 (Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo 

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo ·a 
documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 
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16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado. 

16. 7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do sub item anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. . 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 • DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.l Caso o melhor preco válido tenha sido apresentado por empresa que não está 

enquadrada na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no Município de Pato Braqado, e tendo proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato Braqado. o objeto será 
adjudicado em favor desta. caso haja interesse. pelo valor apresentado por ela, 
desde que não ultrapasse o limite de 10% do melhor preço. 

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do 
processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subite 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para 
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despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 
RECURSOS 

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: . 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente 
à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo 
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
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19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; e 

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. . 

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão 
em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

20-DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de OS (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 

20.3 

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 

=======p=u=' b=l=ic=o=o=u=p=r=iv=a=d=o=d=e=p=r=o=c=u=ra=ç=ã=o=, =s=e=m=p=r=e=a=c=o=m=p=a=n=h=a=d=o=d=e=o=r=ig=i=n=a=I =o=u= cw 
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autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, 
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 

20.S A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivaménte, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 5.4, combinado com o artigo 
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

20. 7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da com inação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 

edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimentó da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada 

na hipótese declaração de inabilitação. 
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23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade ~ue aplicou a penalidade, 
quando: 
23.1.4.1 
23.1.4.2 
23.1.4.3 
23.1.4.4 
licitatório; 

Deixar de assinar o Contrato; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase 

23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

do processo 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas. v vJ!;J!!Je 
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consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a 
contar da última publicação. 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos treze dias do mês de julho de 2015. 

miM~ 
P. efeito do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 105/2015 

OBJETO: Aquisição de material gráfico, a ser utilizado na Campanha Nota Fiscal é Legal, instituída 
por Lei Municipal, nas seguintes quantidades e características mínimas: 

1. 1000 (um mil) blocos de cupons, com 100 (cem) cupons em cada bloco, confeccionados em 
papel sulfite 75g, com impressão 1x1 cor, medindo 12x16,5cm. O texto a constar nos 
cupons, deverá ser definido em conjunto com a Secreta~nicipal de Indústria, 
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico. ~ 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./201S 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa -------------------~ inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. RG _____________ CPF/MF _____ _ 

Procurador(s) 
RG 

residente na nº Bairro 
Cidade de E~ado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
o Senhor (s) 

----------- CPF/MF residente na 

----------- _______ nº----~ Bairro-----------' 
Cidade de Estado , a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários 
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em 
especial, para esta licitação. 

de _________ de 201S. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

·Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
_____ _, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, 
sob penas da Lei, nos termo,s do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. · 

----~ ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do 1documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 

---~ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/__, e do CPF n.º DECLARA, 
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 1º, da Constituição Federal, ou seja, não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ...... /2015 

MODELO DE DECLAR&CÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE !Lei Complementar 123/2006) 

A empresa ~~------------------------' inscrita no 
CNPJ nº. ____ , __ _..;_ ... _________ _,por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a.) portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. . ; e do CPF nº. ----------· DECLARA, 
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empre~a. ·na presente data, é considerada: 

J 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA D~: PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do •artigo 3º da Lei 
Complementar rº.12~. de 14/12/2006. 

Declara aindiJ que a .empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementa~~º· 123, de 14 de dezembro de 2006. 

·~ 

de _________ de 2015. 

Rep. Legal: 
Cargo: 

OBS. Assinalar com um:"x" a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 
123/2006. 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO,BRAGADO-Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.º emitido pela SSP/__, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da 
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ __, ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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-~. 

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ} 
(Local), __ de de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ....... 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa l?roposta de preços relativa 
ao fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º 
105/201S, conforme relacionado abaixo: 

DECRIÇÃO DO MATERIAL: 
VALOR UNITÁRIO: R$ XXX 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .................... ( ........................ . 
O prazo de validade da proposta de preços é de_ ( ) dias corridos. 
Prazo de entrega: 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ·ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 
Nome e assinatura da Proponente. 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N• 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei n· 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: Municíoio de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e 
domiciliado na Avenida Continental, n.• 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: .................................................................... pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob n• ............................................. , estabelecida na 
................................................................................................... CEP .................................. neste ato representada por seu 
............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de Identidade n• ......................... e do 
CPF/MF n• .................................... , residente e domiciliado na .................................. CEP .................... ., acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e 
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.• ..•••• /2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 

Aquisição de material gráfico, a ser utilizado na Campanha Nota Fiscal é Legal, instituída por Lei 
Municipal, nas seguintes quantidades e características mínimas: 

1. 1000 (um mil) blocos de cupons, com 100 (cem) cupons em codo bloco, confeccionados em 
papel sulfite 75g, com impressão lxl cor, medindo 11x16,5cm. O texto a constar nos 
cupons, deverá ser definido em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

§ 1.•: Uma vez solicitado o material a licitante contratada deverá entregar o mesmo junto à Secretaria de Indústria, 
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico, num prazo máximo de 10 (dez) dias, sem custo adicional de frete. 
§ 2.•: O material ser fornecido deverá obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n• 105/2015, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo qua~to com ele não conflitarem. A fiscalização deste 
contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ .......... O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a efetiva entrega do objeto deste contrato, e mediante apresentação dos documentos de cobrança, que somente 
serão processados após liberação do órgão competente. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que 
julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

d) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato 
da Entrega da Nota Fiscal a Agôncia Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da 
mesma. 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 03 (três) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual 
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O objeto deste contrato deverá ser disponibilizado diariamente 
ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.014 -Secretaria Municipal de tnd. Cam. Turismo e Desenv. Econômico 
2266116S0.2062 -Manutenção das Atividades da Secretaria de tnd. Com. Turismo e Desenv. Econômico 
3.3.90.39.63.01.5441- Impressos em Geral de Uso Interno 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados._ 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes ,penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento dQ objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da _Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Cóntrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual 
quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a _CONTRATADA, será feita através de protocolo, por 
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima -Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

N.º--:lll.l...-'--------------------

Objeto: fjau1S1~0 í)c0 01.ftl · Jart Ffço 

Data de Abertura:. .2{/+- //e;; 

Hora: .' f O 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: I 6 (§v.l=:b 
J 

Endereço: /2 e- 9 c- Cf/ éi/! 

(fAJ'S) o Gi -
!l(~:; 

Cidade: e v C.:- / ESTADO: ---=-(/)_(l.___,,,_ __ CEP: f5S(ft22.effu 

CN PJ nº: ---"0'-rr-2""-""?c..::31....22:...:i'5c..:±c,,Ó'-"'DlD""""/'--'.'-3.i_-z.:._ ________ _ 

Telefone: __ '7_.__b=---~?~2==--.2==-_3""2.""'-"'-2~f l.:..::l.~--------

Email: J-1 G:(--T~LQd~/tHr1J)8. Cn111 · 
P""'' ''" ooot"o ~ i! ~ 

Pato Bragado - PR, em ./.2ta.~.1/Ç 

CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: P,g1~ 'f?is1);>\r<)c;c~ 
N.º 1os/ao1!) 
Objeto: }v·~'n\rr& .,A, xrõ's:~i;.r\\i '!i"~Vcio.l\Asm, ,às ,r''F'> ==r'"D-. ,..) 
Data de Abertura: . .li.\ - 03 - .2 O 1 ~ 
Hora: ·.c:n 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: õn 5 AFE:UA ME. 

Endereço: c}pn11.~"n~1>, 
Cidade: \.f\si\i~ 
CNPJ nº: 

ESTADO: \?a\\rn CEP: $?i;)<oo-<XD 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Telefone: 14 S?r°i. Ll,;:::, :ilax>1- 4 ?r 

Pessoa para contato: .\ n\rorM .... \1~n~~ 1\1\!'fill:, 

Email: ~"~ rc. - ~\rti~cne~ U.,,.m:~ ,_rg:ro 

Pato Bragado ·PR, em .1.1.J.0.1 .. /.~. '14.579.435/0001-471 
J. M. 8. ARESTA ME 

Rua tac:afllzinM 21'; 

CPFIRG Bom Retiro · CEP S32i0-000 
•·" L Matinhos · Parani _J . 

cop: GC\<ó13+.:is0i-(,'1. 
R~: ~-33<õ. 'ôO<ó _ ~ 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: p~ 
N.º .t-0"$ 

Objeto: \Nv:rt- ~~ 
Data de Abertura:. J-11 O '.li .V:, 

Identificação da empresa Requere e (Preenchimento Obrigatório) 
I 

Razão Social: ~ f;o{,o 
Endereço: _'._'Ç1.._'._\J~. _.:_;_,_CY.!'~~-------A----------
Cidade: Slo ),ú) ESTADO: 'f._ CEP: %.~i-w 
CNPJ nº: "\ ~ .-=\<?:(). 05 1 / o::P \ -< 3 
Telefone: ---------------------

Pessoa para contato:~ LUQ.Q.t . 
Email:~l&O.U@kel,~. ~ 

Pato Bragado - PR, em ~~ .. f.8. ... 1.1.?. 

CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: Pregão Presencial 

N. 0 105/2015 

Objeto: Material Gràfico cupons fiscal 

Data de Abertura: 24 de julho de 2015 

Hora: 09h:OO min 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: GRÁFICA BENACCHIO LTDA 

Endereço: AVENIDA BRASIL N. 2375 

Cidade: SANTA HELENA - ESTADO: PARANÁ CEP: 85892-000 

CNPJ nº: 78.790.631/0001-49 

Telefone: 45-3268-141 O 

Pessoa para contato: ELOIR FÁTIMA MARONES BENACCHIO 

Email: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br 

Santa Helena - PR, em 17 /07 /2015 

Assinatura do requerente CPF/RG 

v' 



Onde o cliente e o trabalho fazem o dia-a-dia. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa GRÁFICA BENACCHIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.790.631/0001-49, 
com sede à AV. Brasil nº 237~, Centro, Santa Helena - PR, neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. LENECIR JOSÉ BENACCHIO RG 3.076.424-2 CPF/MF 453.634.809-30 residente na Rua Mato 
Grosso nº 2176, Bairro Cidade Alta, Cidade de Santa Helena Estado do Paraná, pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) André Carlos Wall 
RG 7.760.253-4 CPF/MF 024.686.129-06 residente na Rua de Barro nº 189, Loteamento Bela 
Vista, Cidade de Santa Helena Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto 
ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na 
modalidade de Pregão Presencial sob nº 105/2015, usando dos recursos, interpô-los, apresentar 
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

f7s. 790.63110001-491 

Gráfica Benacchio Ltâa 
Av. Brasil, 2375 e Centro 

85892-000 - S~nta Helena - PR 

L CCE 42601433-58 ..J 

d~ 
Fone: 45 3268-1410. Av. Brasil, 2375. Cx. Postal 60. CEP 85892-000. Santa Helena. Paraná. Brasil 

Gráfica Benacchio Ltda. CNPJ 78.790.631/0001-49. CCE 42601433-58 ~· 
e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site: www.graficabenacchio.com.br . 

. Traze-O sempre no pensamento que Ele mesmo dirigirá teus passos. \ 

\ 



BeH:u:cluD 
Onde o cliente e o trabalho fazem o dia-o-dia. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º 105/2015 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

A emrpesa GRÁFICA BENACCHIO LTDA, inscrita no CNPJ n.2 78.790.631/0001-49, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) LENECIR JOSÉ BENACCHIO, portador(a) do 

documento .de identidade RG n.º 3.076.424-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 453.634.809-30, 
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da Lei, que esta empresa, na presente·data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Incisivo 1 do artigo 3º d!! Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conform.e Incisivo li do artigo 32 da Lei 
Complementar nº 123, de.14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

f'7s. 790.63110001-491 

Gráfica Benacchio Ltda 
Av. Brasil. 2375 - Centro 

85892-000 - Santa Helena - PR ..._ / 

L CCE42601433-58 ~ 

Fone: 45 3268-141 O . Av. Brasil, 2375 . Cx. Postal 60 . CEP 85892-000 . Santa Helena . Paraná . Brasil 
Gráfica Benacchio Ltda. CNPJ 78.790.631/0001-49. CCE 42601433-58 A 

e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site: www.graficabenacchio.com.br . · · 
Traze-O sempre no pensamento que Ele mesmo dirigirá teus passos. " 



Onde o cliente e o trabalho fazem o dia-a-dia. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 105/2015. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa GRÁFICA BENACCHIO LTDA, inscrita no CNPJ n.2 
78.790.631/0001-49, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) LENECIR JOSÉ 
BENACCHIO, portador(a) do documento de identidade RG n.2 3.076.424-2, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF n.2 453.634.809-30, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 
10.S20/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 
acima mencionado. 

fis. 1so.s3110001-491 

Gráfica Benacchio Ltda 
Av. Brasil, 2375 - Centro 

85892-000 - Santa Helena - PR 

L CCE 42601433-58 ...J 

Por ser expressão da verdade, firmarm,os. o presente. 

Santa 

Fone: 45 3268·1410. Av. Brasil, 2375. Cx. Postal 60. CEP 85892-000. Santa Helena. Paraná. Brasil , 
Gráfica Benacchio Ltda. CNPJ 78.790.631/0001-49. CCE 42601433-58 ~d 

e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site: www.graficabenacchio.com.br · : 

. naze-0 sempre no pensamento que Ele mesmo dirigira teus passos. . ( · : 



~ 
~ 
-~- ·-,-·-

e~ 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pãaina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
GRAFICA BENACCHIO LTDA EPP 

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
41 2 0066134-9 78. 790.631/0001-49 02107/1985 01/07/1985 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 2375, CENTRO, SANTA HELENA, PR, 85.892-000 

Objeto Social 
INDUSTRIA DE ARTES GRAFICAS • GRAFICAS, EDITORA, FABRICAÇÃO E COMERCIO DE SACOLAS PLASTICAS E DE 
PAPEL E FABRICAÇÃO E COMERCIO DE CAIXAS DE PAPELÃO 

Capital: R$ 230.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

lndetenninado 
Capital Integralizado: R$ 230.000,00 Empresa de pequeno porte 
(DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/Admlnlstrador/Ténnino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Partlclea~ão no cagltal 'RU Es~cle de Sócio 

LENECIR JOSE BENACCHIO 40.000,00 SOCIO 
453.634.809-30 

ELOIR FATIMA MARONES BENACCHIO 190.000,00 SOCIO 
549.993.599-87 

Último Arquivamento 

Data: 09/0712012 Número: 20124533531 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

151391939-6 

SANTA HELENA - PR, 08 de junho de 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Término do 
ê,dmlnlstrador ~ 
Sócio Gerente xxxxxxxxxx 

Sócio Gerente xxxxxxxxxx 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GRAFICA BENACCHIO LTDA- EPP 
CNPJ: 78.790.631/11001-49 

'""'~'f;;,-;;,T'r-r:r.;rr;<ft,; l''1~.!!:11l~~ 
DO PAAANÁ 

Ri' P. Gt0'1 

'<?" 1·· 'flP' ~< # ". ( \V 
~ «~ 

'1-iq HELB'i' 

LENECIR JOSÉ BENACCHIO, brasileiro, casado Sob Regime de Comun..hão parcial de 
Bens, nascido em 08 de Janeiro 1963, ·natural de Santa Helena - Pr, empresário, portador do 
CPF nº 453.634.809-30, documento de identidade R.G. nº 3.076.424-2 expedido pelo Instituto 

. de Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 2376, centro, cidade 
de Santa Helena - Pr, CEP: 85892-000; ELOIR FATIMA l\'IARONES BENACCIDO, 
brasileira, natural de Santa Helena - Pr, casada sob regime de comunhão . parcial de bens, 
nascida em 18 de Ja.ileiro de 1966, empresária, portadora do CPF nº 549.993.599-87, 
documento de Identidade R.G. nº 4.072.378-1/PR expedido pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Rua 1\1ato Grosso, 2376, centro, cidade de Santa Helena -
Pr, CEP: 85892-000, únicos sócios que compõe da empresa GRAFICA BENACCHIO LTDA 
- EPP, com sede na Av. Brasil, 2375, cento, Cidade de Santa Helena - Pr, CEP: 85892-000, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41200661349 em 03 de 
Julho de 1985 e Ultima alteração contratual sob nº 20074576496 em 17 de Outubro de 2007, 
resolvem por este instrumento particular alterar o contrato primitivo mediante as clausulas 
seguinte: 

1ª: O capital social fica elevado para R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), divididos em 
230.000.(duzentos e trinta mil) quotas de R$ 1,00.(um real) cada uma,_sendo. um aumento de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), integralizados neste ato em moeda corrente do País. 

2ª: Em vista da presente alteração o capital social no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta 
mil reais), divididos em 230.000 (duzentos trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do país fica assim distribuídos entre os 
empresários: 
Empresário 
LENECIR JOSÉ BENACCHIO 
ELOIR FATIMA MARONES BENACCHIO 

quotas 
40.000 

190.000 

capital 
R$ 40.000.00 
R$ 190.000,00 

3ª: DA CONSOLIDAÇÃO DO COI\l""TRATO: Vista da moCiificação ora ajustada em 
consonância com o que detenÍlina o ai-t. 2031, da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, os 
sócios RESOLVEM, por meio deste instrun1ento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tomando assim sem efeito, a pa.i'-tir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequando as disposições da referida Lei nº 10.406/2002, aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
GRAFICA BENACCIDO LTDA- EPP 
CNPJ:-78.790.631/0001-49 
NIRE:41200661349 

CARTÓRIO auENO 
AUTENTICACAO 

Gertfüco qtre a prese~ fotocópi~ é cópi~ 
fi(}! do origir.nl. ,m o QlH•I confen, Dou Fe. 

I 1 U"I" O"A1:ootlni. Tabeli& 
. i i ~ri ~&tl~.~fr Ou~mo · Teb. Subst. 
o '~ :'i ~ • eHelena ·PR 

1 

eertitico q . 
AUTENT/C ue 0 ~"'" "· na últim IDADE foi afixÉ3) 

a folha do Dac11n ont 
entregue à parie' · 0 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GRAFICA BENACCHIO LTDA - EPP 
CNPJ: 78.790.631/0001-49 

LENECIR JOSÉ BENACCHIO, brasileiro, casado Sob Regime de Comunhão parcial de 
Bens, nascido em 08 de Janeiro 1963, natural de Santa Helena - Pr, empresário, portador do 
CPF nº 453.634.809-30, documento de identidade R.G. nº 3.076.424-2 expedido pelo Instituto 
de Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua ~vfato Grosso, 2376, centro, cidade 
de Santa Helena - Pr, CEP: 85892-000; ELOIR FATIMA MARONES BENACCIDO, 
brasileira, natural de Sa.-ita Helena - Pr, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 18 de Janeiro de 1966, empresária, portadora do CPF nº 549.993.599-87, 
documento de Identidade R.G. nº 4.072.378-1/PR expedido pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, 2376, centro, cidade de Santa Helena -
Pr, CEP: 85892-000, únicos sócios que compõe da empresa GRAFICA BENACCIDO LTDA 
- EPP, com sede na Av. Brasil, 2375, cento, Cidade de Santa Helena - Pr, CEP: 85892-000, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41200661349 em 03 de 
Julho de 1985 e Ultima alteração contratual sob nº 20074576496 em 17 de Outubro de 2007, 
resolvem por este instrumento alterar e consolidar o contrato primitivo, como segue: 

1'. A sociedade gira sob nome empresarial de GR.A.FICA BENACCHIO LTDA- EPP, e terá 
sede e domicilio na Av. Brasil, 2375, centro, cidade de Santa Helena- Pr, CEP: 85892-000. 
(art.997, II, CC/2_002). 

2": O capital social no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), divididos em 
230.000 (duzentos e trinta) quotas de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizada em 
moeda cotTente do País, ficou assim distribuídos entre os empresários: 

Empresário quotas 

• 
LENECIR JOSÉ BENACCffiO 40.000 
ELOIR FATIMAMARONES BENACCffiO 190.000 
(art.997, III, CC/2002):·- -·- .. -. 

. 

capital 

R$ 40.000.00 
R$ 190.000,00 

3ª. O objeto é indústria de artes gráficas - gráficas, editora, fabricação e comercio de sacolas 
plásticas e de papel e fabricação e comercio de caixas de papelão. 

4ª. A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 1985, e seu prazo de duração é 
indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

5ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração pertinente. (art.1.056, art. 1.057, CC/2002). 

Certifico que o selo de 
AUTHJT!GWAOE foi afix•""~ 

na última folha do Doeu ento 
entregue à parte 

e CARTÓRIO BUENO 
AUTENTICAÇAO 

i/ Certifico que 8 pre.;;ente fotacó i~ é cópi~ 
fia! do original, ~m o qual con~n. Dou Fe. 

(- l Ou\1m · Ag~stini - Tobeliã 
i l Pftrl Bnckcr Oueno -Tab. Subst 

F n · 5 ' .120 -SantaHalena -PR 

2 



·,;i' 
•· 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GRAFICA BENACCHIO LTDA- EPP 
CNPJ: 78.790.631/llOOl-49 

7º. A administração da sociedade caberá à LENECIR JOSÉ BENACCHIO e ELOL.~ 
FATIMA MARONES BENACCHIO, com poderes de atribuições de sócio administrador, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. (artigos 
997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

8ª. Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará conta 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou peradas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

9ª. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contras e designarão administrador quando for o caso. (arts. 1.071, 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/'.f002). 

10ª A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11° Os sócios poderão, e comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas as disposiçõ~s regulamentares pertinentes. 

12ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio,· a sociedade continuará suas atividades com · 
herdeiros sucessores e Ó incapazc Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio 
remanescente , o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade; à·data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
- Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 

13º O administrador declara, sob as penas da lei de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, Poe lei especial, ou em virtudes de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1 º, 
CC/2002). 

' 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GRAFICA BENACCIDO LTDA - EPP 
CNPJ: 78.790.631/0llOl-49 

14º Fica eleito o foro de Santa Helena, estado do Paraná, para o exercício e o comprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o pre~ente instrumento em quatro vias. 

Santa H'clena- Pr, 29 d Junho de 2012. 

ENACCHIO 

•··· , ..................... ' ........ .. 
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1 

•· 'g,. SOB ~;u~.~ERD: 20124533531 ,- ; .. 
,. ,,·, • .Pf9.'P.'~,,, 1211~~~~3, 1, os 0310712012 ,/n~ .. 

i 
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Onde o cliente e o trabalho fazem o dia-o-dia. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Santa Helena- PR, 21 Julho de 2015. 
À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º 105/2015 .. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preços relativa ao fornecimento Objeto: Aquisição de material gráfico (blocos de 
cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal),nos termos do Objeto da Licitação, 
modalidade Pregão n.º 105/2015, conforme relacionado abaixo: 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL: O presente certame tem por objeto a aqu1s1çao de 
material gráfico (blocos de cupo.ns para Campanha Nota Fiscal é Legal), instituída pela 
Lei Municipal n.º 1474/2015, regulamentada pelo Decreto n.º 051/2015. 

Qda 
de 

1.000 

UNID 

Bis 

.. Descrição dos produtos 

1000 (um mil) blocos de · 
cupons, com 100 (cem) 
cupons em cada bloco, 
conf.eccionados em papel 
sulfite 75g, com impressão 
lxl cor, medindo 12x16,5cm. 
O texto a constar nos cupons, 
deverá ser definido em 
conjunto com a Secretaria 
Municipal de Indústria, 
Comércio, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico 

Valor 
Unit. 

3,09 

Valor 
Total 

3.090,00 

MARCA 

Gráfica 
Benacchio · 

Fone: 45 3268-1410, Av. Brasil. 2375. Cx. Postal 60. CEP 85892-000, Santa He ena. Paraná. Brasil 
Gráfica Benacchio Ltda . CNPJ 78.790.631/0001-49 . CCE 42601433-58 d 

e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site: www.graficabenacch~.com.~ 
Traze-O sempre no pensamento que Ele mesmo dirigirá teus passos. 
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BeH:i:ool® -
Onde o cliente e o trabalho fazem o dia-a-dia. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 3.090,00 (Três mil e noventa reais.) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta dias). Conforme Pregão Presencial 105/2015 
Prazo de entrega: Conforme Pregão Presencial n.2 105/2015. 

DADOS BANCARIOS: Banco Do Brasil, 
Agência 2577 -1 
Conta 16816-5 
GRÁFICA BENACCHIO LTDA 

Declaramos que, em nossos preços, estãci 'incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,. mão de obra, 
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o 

objeto desta licitação. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos r~· . rasamente as 
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta ~/qualidade igual 

ou superior, assumindo, desde já, a integr responsabilid e pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

178.790.631/0001-491 

Gráfica Benacchio Ltda 
Av. Brasil, 2375 - Centro 

85892-000 - Sahta Helena - .PR 

L CCE 42601433-58 .,j 

Fone: 45 3268·1410. Av. Brasil, 2375. Cx. Postal 60. CEP 85892-000. Santa Helena. Paraná. Brasil , 
Gráfica Benacchio Ltda. CNPJ 78.790.631/0001-49. CCE 42601433-58 d 

e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site: www.graficabenacchio.com.br . 

Traze-O sempre no pensamento que EIS mesmo dirigirá teus passos. 
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Onde o client~ e o trab~lho fazem o dia à dia. 

< 

<{) 453268 1410 
Av. Brasil, 2375 • Cx. Postal 60. 85892-000 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRAI'UAJL 
GRAFICA BENACCHIO LTDA- EPP 
CNPJ: 78.790.631/0001-49 

"' -=R-r~ l_lt'ill)gg(~õMiÃ"í: 
DIÇ! PARANÁ 
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'1-i,q HEL811' 

LENECIR JOSÉ BENACCHIO, brasileiro, casado Sob Regime de Comunhão parcial de 
Bens, nascido em 08 de Janeiro 1963, ·natural de Santa Helena - Pr, empresário, portador do 
CPF nº 453.634.809-30, documento de identidade RG. nº 3.076.424-2 expedido pelo Instituto 

. de Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 2376, centro, cidade 
de Santa Helena - Pr, CEP: 85892-000; ELOIR FATIMA lVIARONES BENACCIDO, 
brasileira, natural de Santa Helena - Pr, casada sob regime de comunhão . parcial de bens, 
nascida em 18 de Janeirn de 1966, empresária, portadora do CPF nº 549.993.599-87, 
documento de Identidade RG. nº 4.072.378-1/PR expedido pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Rua Ivfato Grosso, 2376, centro, cidade de Santa Helena -
Pr, CEP: 85892-000, únicos sócios que compõe da empresa GR.\FICA BENACCIDO LTDA 
- EPP, com sede na Av. Brasil, 2375, cento, Cidade de Santa Helena - Pr, CEP: 85892-000, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41200661349 em 03 de 
Julho de 1985 e IBtima alteração contratual sob nº 20074576496 em 17 de Outubro de 2007, 
resolvem por este instrumento particular alterar o contrato primitivo mediante as clausulas 
seguinte: 

1ª: O capital social fica elevado para R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), divididos em 
230.000.(duzentos e trinta mil) quota!'? de R$ 1,00.(um real) cada uma,.sendo. um aumento de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), integralizados neste ato em moeda corrente do País. 

2ª: Em vista da presente alteração o capital social no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta 
mil reais), divididos em 230.000 (duzentos trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do país :fica assim distribuídos entre os 
empresários: 
Empresário 
LENECIR .JOSÉ BENACCHIO 
ELOIR FATIMA MARONES BENACCHIO 

quotas 
. 40.000 
190.000 

capital 
R$ 40.000.00 
R$ 190.000,00 

3ª: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Vista da modificação ora ajustada em 
consonância com o que determina o. art: 2031; da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, os 
sócios RESOLVEM, por meio deste instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tomando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequando as disposições da referida Lei nº 10.406/2002, aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
GRAFICA BENACCIDO LTDA - EPP 
CNPJ:-78.790.631/0001-49 
NIRE:41200661349 

' 

e CARTÓRIO BUENO 
AUTENTICAÇAO 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRA'fUAL 
. GRAFICA BENACCBIO LTDA - EPP 
CNP J: 78. 790.631/0001-49 

LENECIR JOSÉ BENACCHIO, brasileiro, casado Sob Regime de Comunhão parcial de 
Bens, nascido em 08 de Janeiro 1963, naturai de Santa Helena - Pr, empresário, portador do 
CPF nº 453.634.809-30, documento de identidade R.G. nº 3.076.424-2 expedido pelo Instituto 
de Identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua Iv1ato Grosso, 2376, centro, cidade 
de Santa Helena - Pr, CEP: 85892-000; ELOIR FATIMA MARONES BENACCIDO, 
brasileira, natural de Sa.-ita Helena - Pr, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 18 de Janeiro de 1966, empresária, portadora do CPF nº 549.993.599-87, 
documento de Identidade R.G. nº 4.072.378-1/PR expedido pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, 2376, centro, cidade de Santa Helena -
Pr, CEP: 85892-000, únicos sócios que compõe da empresa GRAFICA BENACCIDO LTDA 
- EPP, com sede na Av. Brasil, 2375, cento, Cidade de Santa Helena - Pr, CEP: 85892-000, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41200661349 em 03 de 
Julho de 1985 e Ultima alteração contratual sob nº 20074576496 em 17 de Outubro de 2007, 
resolvem por este instrumento alterar e consolidar o contrato primitivo, como segue: 

1ª. A sociedade gira sob nome empresarial de GPJ.FICA BENACCHIO LTDA- EPP, e terá 
sede e domicilio naAv. Brasil, 2375, centro, cidade de SantaHelena-Pr, CEP: 85892-000. 
(art.997, Il, CC/2002). 

2ª: O capital social no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), divididos em 
230.000 (duzentos e trinta) quotas de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizada em 
moeda c01rente do País, ficou assim distribuídos entre os empresários: 

Empresário quotas 

LENECIR JOSÉ BENACCHIO 40.000 
ELOIR FATIMAMARONES BENACCHIO 190.000 
(art.997, ÍII, CC/2002). . 

·-·---··· - -

capital 

R$ 40.000.00 
R$ 190.000,00 

3ª. O objeto é indústria de artes gráfica.S - grMicas, editora, fabricação e comercio de sacolas 
plásticas e de papel e fabricação e comercio de caixas de papelão. 

4ª. A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 1985, e seu prazo de duração é 
indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

5ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração pertinente. (art.1.056, art. 1.057, CC/2002). 

2 

( } Dul~e D'Agostini. Tabefiã 
( l en Backer Bueno. Tab Subs 

Fo , 45 3268· l 200 . Santa H~ena ~PR 



. i 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GRAFICA BENACCIDO LTDA - EPP 
CNPJ: 78.790.631/0001-49 
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6ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas. quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

7ª. A administração da sociedade caberá à LENECIR JOSÉ BENACCIDO e ELOIR 
FATIMA MARONES BENACCHIO, com poderes de atribuições de sócio administrador, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de ou1TO sócio. (artigos 
997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

8ª. Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará conta 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou peradas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

9ª. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contras e designarão administrador quando for o caso. (arts. 1.071, 1.072, § 2° e art. 1.078, 
CC/'.?002 ). 

10ª A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependêncía, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11 º Os sócios poderão, e comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

1 ... 

12ª. Falecendo ou interditado· q~alquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com · 
herdeiros sucessores e o mcapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio 
remanescente , o valor ,Íde seus -haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade; à datá da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
- Parágrafo único - O mesmoprocedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 ~-art. l.0:3i, CC/2002). 

13º O administrador declara, sob as penas da lei de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, Poe lei especial, ou em virtudes de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

Certifico que o selo de 
AUTENTICIDADE foi afixado 

na última folha do Documento 
entre arte 

A 
CARlÓRIO SUENQ 
UTENTICAÇAO 

Çertmco q:.ia a presente f ... . . . 
fie! do original, CFJm 0 quaY~o":~ t~~p~~. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GRAFICA BENACCIDO LTDA - EPP 
CNPJ: 78.790.631/0001-419 

~§1/íl 3;{GlV1Jl51 
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14º Fica eleito o foro de Santa Helena, estado do Paraná, para o exercício e o comprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o pre~ente instrumento em quatro vias. 

Santa IÍàena- Pr, 29 d Junho de 2012. 

ENACCHIO 

'f•. 

- ... .......,_ ... 
·~ --

e CARTÓRIO EUENO 
~ AUTfNTICAÇAO 
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VÁLIDAEMTODOOTERRITÓR10NACIONAL • • • @~ 

REGISTRO 
GERAI. 3.076.424 2 ~~~g,~0 07/06/2000. 

~ NOME 

LENECIR JOSE BEHACCHJO . . ·~·~ 
FILl~O ( . '• 

JAIR PEDRO BEHACCHJO " ... :-_ 
SUELI IOHtZE BENACCHIO 

f':A"T\JRAUDAOE\ DATA OE NASCIMENTO 

SANTA HELEHA/PR 06/0l/1963 
coe º""'EM COKARCA=SANtê HELENA/P'R,OA. SEDE 

C.CAS 2058,LIYR0=86,FOLHA=296 ~· -·· 
CPF \ . · 

1 m:m.BOHO -..... J 

1 ,-CUR 111 BA - pff' ASSINATURA 00 otRETo~AA::o Mro.Yt~ LAG1'NA 

1 IX!~§il{l!;)I!i};«l.§i:~L~E1~w~1.d1g1s~o~ej29~~~BIB3~::J!;)I!~·~G>!ri]!·1XiJ:·~-~rd· IJ ~ 

\I ·-- Aúr~~fi~~~O .· ~i.lJ 
CertifK:O quo • -fiel do origtMI, 0õm O 'J'r"''""""' >''" 

... ~ÓDIGO OE C.ONTROLE 

EC9E.57F6.5994.011 D 

A autenticidade deste comprovante deverã 
ser confinnada na lnternett no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 14:25:40 do dia 24/07/2013 {hora e data de Brasilia) 
dígito verificador: 00 

CARTÓRIO BU!ONO 
AUTENTICAÇAO 

C.rtffloo quo • -· fo1 ' ! 
fuJI do flrigiMI. ettm o qu =· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ""m '\_ ( Jfãlll , SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
~ · INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

.. __ · .. ·-

MIN!STERIO DA FAZENDA 

-~Receita Federal 
~- Cadasúo de Pessoas Fls!cas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
453.634.809-30 

Nome 
LENECIR JOSE BENACCHIO 

NaScimento 
08/01/1963 

.. ' . 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Autenticação 
Verso e Anverso 



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 4 .071.378 1 

N0~1E 

ElOIR fATIHA MARO,NES BENACCHIO 
FILIAÇÃO 

SAOI HARONES 
HARIA f ERRONATTO HAROHES 

NATURALIO.".DE DATA DE NASCIMENTO 

SANTA HELENA/PR IB/01/1966 

ºººº"º"' COHARCA=SANTA HELENA/PR,~ 
C.CAS 20SB,LIVRO:B6,FOLHA=2!6 . 

CV\lO 
CeF 

549 • 993. 599-87 CERMANO DONt.SCIMENTO F!UiQ 

CURITIBA ,'7 PR ASSINATURAOODIRETOR 

i;.:;::~~~º~"~""'~~~!?;;;ÇIE!lllllliill .. ll!ill 
--cAllTORIO SUENQ_ 
AUTENTIClli;AO -· 

Certifico que-a presente 
fiBI do originei. com o qual co 

i 
,j 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
1Nsnruro DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

"NÃO DOADO; OE J TECIDOS'' 

" j) ~ 1 , ' 1 ' ~· _, 
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==..,-~~ 

Autenticação 
Verso e Anverso --------------·-· 



• 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA IDATAQE 

EM!SSAO 

• 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

19/02/2015 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO IDATA DE 
VALIDADE 
18/02/2016 

100/2015 
A SECRETARIA MUNICIPAL CONCEDE O P(3ESENTE ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO, CONFORME LEGISLAÇAO. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL[ 1CFP1 CNPJ 

701 78.790.631/0001-49 
11 RG /INSCRIÇÃO ESTADUAL 11 DATA INICIO ATIVIDADE 

15/08/1994 

NOME f RAZÃO SOCIAL 

222348 - GRAFICA BENACCHIO L TDA - ME 

1 NOME FANTASIA 1 SOBRENOME 

1 LOGRADOURO 

:AVENIDA BRASIL l l~~~~RO 
ICEP 
: 85.892-000 

! !BAIRRO 
CENTRO 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

5821.2/00.00 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LIVROS 

ATIVIDADE SECUNDARIA(s) 

CONTADOR I CONTABILIDADE RESPONSÁVEL 
NELSO CAUMO 

OBSERVAÇÃO 

OBSERVAÇÃO f JNFORMES 

EM CASO DE ENCERRAMENTO, PARALISAÇÃO, 
MUDANÇA DE ENDEREÇO~ RAMO OU 

QUALQUER_ OUTRA ALTERAgAo, PROCUR_AR 
COM URGENCIA O SETOR E TRIBUTAÇAO 

Emitido por: 

11 COMPLEMENTO 

11 MUNICIPIO 

: : Santa Helena 
l l~S~ADO 

ESTE~LVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL 
VIS VEL, SEM DOBRAS OU RASURAS 

( / Dulce o· QO•tini - t-• " 
( / Perl Bect.r ~•~ 

Fone: 45 3268-12og~"S'º -Tab. SuJ"': 
•nta Helena - PR 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



07/07/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

~ ~..?:> Recei1a Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1~------

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78. 790.63110001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GRAFICA BENACCHIO L TOA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 

CEP 

85.892-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

2375 

MUNlCIP!O 

COMPLEMENTO 

SANTA HELENA 

TELEFONE 

(45) 3268-2061 

DATA DE ABERTURA 
02/07/1985 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 07/07/2015 às 08:00:58 (data e hora de Brasilia). 

[Consulta QSA I Capital Social 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 07/07/2015 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/!mprimePagina.asp 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 78790631/0001-49 

Razão Social: GRAFICA BENACCHIO LTDA 
Endereço: AV BRASIL 2421 /CENTRO/ SANTA HELENA/ PR I 85892-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confére o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/06/2015 a 27/07/2015 

Certificação Número: 2015062803065971807815 

Informação obtida em 06/07/2015, às 10:38:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/fv..rww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5254798&VARPessoa=5254798&VARUf=PR&VARlnscr.. 1/1 



http://www.receita.fuzenda.gov. br/ Ap 1 i cacoes/ ATSPO/Certidao/Cn ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATNA DE DÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATNA 
DA UNIÃO 

Nome: GRAFICA BENACCHIO LTDA- ME 
CNPJ: 78.790.631/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 1 nternet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda .. gov. br> ou <http://www. J)Qfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 10:39:30 do dia 10/03/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2015. 
Código de controle da certidão: 3F2F.597F.BF57.4DBD 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ií 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESlADO 

StÇrt<Otlo 01 FU•M• 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013385677-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.790.631/0001-49 
Nome: GRAFICA BENACCHIO L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1 cte 1 

Válida até 03/11/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emltído via Internet Pública (06/0712015 10:25:39) 



MUNICIPIO DE SANTA HELENA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 6633/2015 

Contribuinte 

Nome/Razão: 222348 • GRAFICA BENACCHIO L TDA ·ME 
CNPJ/CPF: 78.790.631/0001-49 
Endereço: AVENIDA BRASIL, 2375 
Complemento: 
Bairro: CENTRO 
Cidade: Santa Helena 

Finalidade 

rARA OS FINS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 

CEP: 85.892-000 
Estado: Paraná 

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito. da Fazenda Municipal cobrar gívidas posteriormente apuradas mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade no Portal do 
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

' Válida por 30 dias a partir da data de emissão. 

Santa Helena · PR, 07 de julho de 2015 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALEO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: GRAFICA BENACCHIO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.790.631/0001-49 
Certidão nº: 102355023/2015 
Expedição: 22/05/2015, às 10:47:12 
Validade: 17/11/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GRAFICA BENACCHIO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)' 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.790.631/0001-49, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecidas no (s) processo (s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0053900-38.2005.5.09.0068 - TRT 09ª Região** 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pes~oa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2º, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. ...... 

DUvidas e suyestões: cn<lt@t_.st.jns br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE SANTA HELENA- ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

SERGIO ALVES DREHER 
OFICIAL DESIGNADO 

CERTIDÃO 
NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

SERGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor, 
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado 
do Paraná, na forma da lei etc ... 

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendo 
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena, 
Estado do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente ao 
FORO JUDICIAL, neles verifiquei a INEXISTÊNCIA, específica de FALÊNCIAS OU 
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 
11.101/2005), de responsabilidade de: 

GRAFICA BENACCHIO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 78.790.631/0001-49, estabelecida na Av. Br ·, nº 23 5, centro, nesta cidade e 
Comarca. 

O REFERIDO 



Firma: GRAFICA BENACCHIO LTDA 

CNPJ: 78.790.631/0001-49 

Folha: 1 

Nr. de Ordem: 20 

, LIVRO DIÁRIO 

- LIVRO DIÁRIO 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este Livro 00106 folhas numeradas 

eletronicamente por processamento de dados, do número 

00001 ao número 00106 e servirá para o lançamento das 

ope~ações próprias do estabelecimento âbaixo identificado. 

GRAFICA BENACCHIO LTDA/" 

SANTA HELENA /.PR 

CNPJ: 78. 790. 631/0001-49 

Registro na(o) JUNTA COMERCIAL DO PR. 

Em: 02/07/1985/ NIRE: 41200661349 

Data de encerramento do Exercicio Social: 31/12/2014 

SANTA H ENA / PR, 31.de Dezembro de 2014 

NELSO CAUMO 

Técnico Contábil 

J 

0194181().7 ~flfil~~. i~~. !i'í! 3;{•ff!'l l!l 
CPF: 097.692.699·72 DO PARANÁ 

RG: 30764242 RG: 21718025 

. ' . . -w·;g. 1 1 JUNl'A COMERCIAL DO PARANA • , .L 

~ ~ ~ A<:.=Nc:A REGIONAL OE SANTA HELENA . 

li"N!'.' ' l l 'T~r'.no de Autenticação 1s101ooso.1 " 
~~ i O presente li 1ro1ficha, por mim examinado e conferido, acha-se em conforrmdade L 

W
~f 1 legislação<' •1 ·.'.1ç,rir em seus termos de abertura e encerrsmento 

~~! SANTA H!::LE!!~\ •; ·• ~· t---· 

~~I 2 3 íJUN: 2_~ '- RESPO~~:v L 

CARTÓRIO auENO 
AUTENTICAÇAO 

Certifico ~e e pfftente fotocópia é cópia 
fiai do ririuiniiJ. Mfll o qual oottferi, Dou Fé. 

) Dulce D'Agustini - Tabeliã 
( ) Peri Backer Bueno - Tab. Subst 

Fone: 45 :J26-0-1200 - Santa Helena - PR 



1, 0047 0001 GRAFICA BENACCHIO L TOA 

85.892-000 SANTA HELENA/ PR 

78. 790.631/0001-49 1.E.; 4260143358 

Licenciado Para: ESCRITORIO OESTE DE CONTABILIDADE 

Valores Em: Moeda Corrente 

N.1.R.E.: 41200661349 Data Reg.: 02/07/1985 

*** BALANÇO PATRIMONIAL*** 

Folha: 000~~·· 

Emissão: 31/1Ík014 

Hora: 14:09:59 

Registro: 99200140 

Consolidado 
Encerrado em~ Deze,mbro/2014 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL 

BENS NUMERARIOS 
CAIXA 

ESTOQUES 
ESTOQUES 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
REMESSA PARA CONSERTO 

ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG. 
IMPRESSORAS 
IMPRESSORA OFF SET 
GRAMPEADEIRA ELÉTRICA 
PREDIOS E EDIFICACOES 
ARMARIOS 
ESPIRALOGIKA 56 FUROS 
MAQUINAS,APAR.E EQUIPAMENTOS 
VEICULOS 

GUILHOTINA AUTOMÁTICA 
MÁQUINA ADAST JOVER 22 

DEPREC.AMORT.EXAUSTIACUMUL.CORRIG. 
(-) DEPRECIACAO VEICULOS 

TOTAL DO ATIVO 

ATIVO 

31/12/2014 

140.161,35 
76.962,20 
.76.962,20 
76.962,20 
63.199,15 
63.199,15 
45.987, 15 
17.212,00 

407.620,42 
407.620,42 
400.120,42 

4.000,00 
148.000,00 

685,00 
56.981,93 

195,99 
349,00 

106.460,61 
74.947,89 
5.000,00 
3.500,00 
7.500,00 

. 7.500,00 

647.781,77DB 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de 
R$**•*******547.781,77, bem como suas demonstrações. 

[Anual] 
31/1212013 

51.898,24 
8.001,03 
8.001,03 
8.001,03 

43.897,21 
43.897,21 
43.897,21 

407.101,97 
407.101,97 
399.601,97 

4.000,00 
148.000,00 

685,00 
56.981,93 

195,99 
349,00 

106.460,61 
74.429,44 
5.000,00 
3.500,00 
7.500,00 
7.500,00 

459.000,21 DB 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As Informações foram extraldas das folhas nr. 0002 a 0097 do Livro Diário nr. 0020 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob 
nr ..................................... , em ........ ./ ........ / ......... . 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A Sociedade não possui Auditoria Independente. . { . 

. ' 

( )·Dulce 'Agostini - Tahe/iã 
( · ) Peri Backer Bueno - Tsb. Subst 

Fone: 45 3268-1200 - Sarita Helena • PR 

6ertifico que o sefo de 
AUTENTICIDADE foi afixado 

na 61tlmn folho do Documento 9···· 

~~ 
DO PARANÁ 
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0047 0001 GRAFICA BENACCHIO L TOA 

86.892-000 SANTA HELENA/ PR 

78.790.631/0001-49 1.E.: 4260143358 N.l.R.E.: 41200661349 Data Reg.: 02/07/1985 

Licenciado Para: ESCRITORIO OESTE DE CONTABILIDADE 

*** BALA.NÇO PATRIMONIAL*** 

Valores Em: Moeda Corrente 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

CREDORES POR FUNCIONAMENTO 

OBRIGACOES FISCAIS 
INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGACOES 

PRO-LABORE A PAGAR 
PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

Consolidado 

PASSIVO 

Folha: 00099 

Emissão: 31/12fi014 

Hora: 14:0~:59 
Registro-. 99200140 

Encerrado em - Dezembro/2014 

, 
I 

[Anual] 

31/12/2014 31/12/2013 

8.883,29 11.501,30 
8.883,29 11.501,30 
6.747,29 9.365,30 

461,28 2.436,26 
2.391,60 3.812,85 

10,58 10,58 
3.883,83 3.105,61 

2.136,00 2.136,00 

2.136,00 2.136,00 

5.38.898,48 447.498,91 

230.000,00 230.000,00 

230.000,00 230.000,00 

230.000,00 230.000,00 

308.898,48 217.498,91 

308.898,48 217.498,91 

308.898,48 217.498,91 

547.781,77CR 459.000,21CR 

Reconhecemos a exatidão do pres \e Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de 
R$•**••*****547.781,77, bem como uas demonstrações. 

Sob as penas da lei, declaramos q as informações aqu~ contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas . 

As Informações foram extrafdas da folhas nr. 0002 a 0097 do Livro Diário nr. 0020 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob 
nr .......... 0. ........................ , em ....... .! ........ ./ ........ . 

A Sociedb~~ão possui Conselho F cal instalado. 
A Socied~e ão possui Auditoria ln pendente. 

SANTA HEL /PR, 31/121 1 ' 

V 

CPF: 453.634.809-30 f ·" ,,·. 
RG: 30764242 l 

\
r-~~·.-.....·~.C~A~RT~Ó~R~IO~B~UE~N~O~~~--. 

AUTENTICAÇAO 
Çei:tifjco qu::; a pre:><::nte fotOcóPia é cópia 

• f1&l do origine!, com o. qus! cor.fori. Dou Fé . 

( u·,ttosm1-aeia 
( ·) Peri Backer Bueno - Tab. Subst. 

FOn : 45 3268-1200 - Santa He!ena - PR 

&ertifico que o s~lo .de 
AUTENTICIDADE foi afixado 
ria últ'tma falha do Documento Ú) ... ~ 

! 

NELSO CAUMO 

Técnico Contábil 

019418!0-7 

CPF: 097.692.699-72 

RG: 21718025 

p111:1r.i~•lúl3:1!!Wtl 
DO PARANÁ 



0047 0001 GRAF!CA BENACCHIO L TOA 

BS'.892-000 SANTA HELENA/ PR 

78.790.631/0001-49 l.E.; 4260143358 N.l.R.E.: 41200661349 Data Reg.: 02/07/1985 

Licenciado Para: ESCRITORJO OESTE DE CONTABILIDADE 

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado . 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCICIO 

REC.LIQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC 

REC.BRUTA DE VENDAS DE PRO.E SERV. 

Lucro Bruto 

VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS 

VENDA DE MERCADORIAS TRIBUTADAS 

VENDAS DE SERVICOS 

PRESTACAO DE SERVICOS 

DEDUCAO DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

ISSQN 

Receita Liquida 

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

ESTOQUES NO INICIO DO EXERCICIO 

COMPRAS DE MERCADORIAS ISENTAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA 

(-)DEVOLUCOES DE MERCADORIAS 

(-)ESTOQUES NO FINAL DO EXERCICIO . 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

SALARIO 

FERIAS 

ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 

FGTS 

MEDICINA E SEGURAN€A DO TRABALHO 

UTILIDADES E SERVICOS 

Folha: 00100 

Emissão: 311121f014 

Hora: 14:09:59 

Registro: 99200140 

Encerrado em - Oezembro/2014 

31/1212014 

703.008,50 

703.008,50 

703.008,50 

703.008,50CR 

703.008,50CR 

(275.227,40) 

(275.227,40) 

(43.897,21) 

(466,30) 

(302.284,44) 

25.433,40 

45.987, 15 

(303.984,87) 

(248.377, 78) 

(188.459,64) 

(23.352, 78) 

(17.221,48) 

(1 B.671,88) 
. (672,00) 

(5.123,30) 

/ 
[Anual] 

31/12/2013 

653.093,55 

' 652.893,55 

652.893,55 

200,00 

200,00 

653.093,55CR 

(7,68) 

(7,68) 

(7,68) 

653.085,87CR 

(328.190,80) 

(328.190,80) 

(41.989, 76) 

(1.700,00) 

(329.248,25) 

850,00 

43.897,21 

(279.316,42) 

(230.983,40) 

(173.672,05) 

(21.187,43) 

(15.816,65) 

(20.307,26) 

(505,00) 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

As Informações foram extrafdaS daS folhas nr. 0002 a 0097 do Livro Diário nr. 0020 registrado na Junta.Comercial do Estado: PR sob 
nr ..................................... , em ........ ./ ........ ./ ....... :. 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. ~ ~ -
A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

1 
'\ __ ...... --.. ·- .. - ·-: .. -· ~-· 

e . CARTÓRIO SUENO 
AUTENTICACAO 

.rertiiico .l:l~a: ~ p;esente~ fotocó"ia é cópia 
u~l do ongmD1, '~mo qual conferi, Dou Fé. 

1 1 Dulce O"Ago;tini. Tabeliâ 
f l Peri Backer Bueno • Tab. Subst. 

Fone: 45 3268-1200 - Santa Helena _PR 

e rtifico que o selo .de 
AUTiNTlCIDADE foi af1xad~o 

na última folha do Documen 

.. ~ •••• --=---?" 
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0047 0001 ~RAFICA BENACCHIO L TOA 

85.892-000 SANTA HELENA I PR 

78.790.631/0001-49 /.E.: 4260143358 N.1.R.E.: 41200661349 Data Reg.: 02/0711985 

Licenciado Para: ESCRITORIO OESTE DE CONTABILIDADE 

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

TELEFONE 

ENERGIA ELETR!CA 

AGUA E ESGOTO 
REFORMAS E CONSERTOS 

DESPESAS GERAIS 

/MPRESSÃO/ENCAD./AUTENT. LIVROS 

CONSERTOS E PECAS 
DESPESAS COM VE/CULOS 

MATERIAL DE ESCRITOR/O 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

CERTIFICADORA DIGITAL 
IMPOSTOS E TAXAS 

TAXAS MUNICIPAIS 

TAXAS 
SIMPLES NACIONAL 

TAXAS DO REGISTRO DO COMERCIO 

Resultado Oper Antes Provisoes 

ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS COM PESSOAL 

PROLABORE 

HONORARIOS 

HONORAR/OS CONTABE/S 

Resultado Antes Prov.IRI 

RESULTADOS FINÀNCE/ROS LIQU/DOS 
RECEITAS FINANCEIRAS - · • · 
RECUPERACAO DE DESPESAS··--·-. _--· 

i 

Folha: 0010~;. ., 
Emissão: 31/1212014 

Hora: 14:09:59 

Registro: 99200140 

Encerrado em - Dezembro/2014 

31/1212014 
(965,61) 

(4.689,54) 
(468, 15) 

(3.288,60) 
(462,00) 

(2.226,60) 
(600,00) 

(46.195,19) 

(24,35) 
(46.071,89) 

(98,95) 

123.796,23CR 

(33.600,00) 
(28.800,00) 
(28.800,00) 

(4.800,00) 
(4.800,00) 

90.196,23CR 

1.203,34 
1.203,34 
1.203,34 

' 

{Anual) 

31/12/2013 

(505,00) 
(4.572,84) 

(1.843,40) 
(189,91) 
(480,00) 

(1.789,53) 
(270,00) 

(43.255,18) 
(447,09) 

(42.736,69) 
(71,40) 

45.578,65CR 

(33.000,00) 
(28.800,00) 
(28.800,00) 

(4.200,00) 
(4.200,00) 

12.578,65CR 

1.184,67 
1.184,67 
1.184,67 

Sob as penas da lei, declaram~s que as informações aqui coiitidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As Informações foram extràídas dàs·folhaS rir. 0002 a 0097 do Livro DiáriO nr. 0020 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob 
nr ..................................... ·,em ......... 1 ...... : . .1:: .. :::.. · · 
A Sociedade não possui c?nselhç:i.i=isca/ in_~t~_la,ció .. _ • ~ : ' . 
A Sociedade não possui Auditoria-Independente.~·-~··-·-·- -

~ 
1 ~-:7",nc:-,-._._....._ 

· ( ) Peti Backer Bueno - lab. Subst. 
·Fone: 45 3268-1200 -Santa Helena - PR. 

Certifico que o selo de 
AUTENTICIDADE foi afixado 

na últi~a . · d? Do~u~to 
tr 1e a parte . , 
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0047 0001 GRAFICA BENACCHIO LTDA 

85.8!2-000 SANTA HELENA / PR 

78.790.63110001-49. t.E.: 4260143358 NJ.R.E.: 41200661349 

Licenciado Para: ESCRJTORIO OESTE DE CONTABILIDADE 

Valores Em: Moeda Corrente 

Data Reg.: 02107/1965 

Consolidado 

Folha: 00102 

Emissão: 31/1212014 

' Hora: 14:09:59~ • 

Registro: 99200140 

Encerrado em - Dezembro/2014 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO / 

31/12/2014 

Lucro do Exercicio 91.399,57CR 

[Anual J 
31/12/2013 

13.763,32CR 

Sob as penas da lei, declaramos que as i onnações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

~~ l".f~rTTl~~".s .. \~ .. e~r~í~~·.~~s .. f~·l·h· ... ~':.~~~2 a 0097 do Livro Diário nr. 0020 registrad_o na J~nta Comercial do Estado: 

A Sociedade não ossui Conselho Fisca instalado: · 

PR sob 

A Sociedade não s'sui Auditoria lndep ndente. 

CPF: 453.634.809-30 

RG: 30764242 

NELSOCAUMO 

Técnico Contábil 

01941810-7 

CPF: 097.692.699-72 

RG: 21718025 

CARTÓRIO BIJfN 
·. AUTENTICAÇ~o 

Certifico que a 
fia! do origina/ pre~ente fotneópia é có . 

. ' :.im o q1wf conferi, Dou P,J~ 
2 2 e. 

eertifjçq q119 o selo de 
AUTENTICllillDE foi afixado 

na última folhH dó Doçumento . '"Cj'm 

1 

'1 



0047 • 0001 GRAFICA BENACCHIO L TOA 

85.892-000 SANTA HELENA/ PR 

78.790.63110001-49 1.E.: 4260143356 

Licenciado Para: ESCRITORIO OESTE DE CONTABILIDADE 

N.1.R.E.: 41200661349 Data Reg.: 02/07/1985 

Folha: 00103 

Emissão: 3111212014 

Hora: 14:09:59 ~ !· 

Registro: 99200140 • 

Encerrado em - Dezembro/2014 

DLPA-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULÁDOS 

Demonstração Comparativa Dez./2014 

SALDO NO INICIO DO PERIODO 
AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES (+ OU-) 

LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO (+ OU -) 

REVERSAO DE RESERVAS(+) 

DESTINACAO DO EXERCICIO 

RESERVA LEGAL 
RESERVA ESTATUTARIA 

RESERVA PARA CONTINGENCIA 

OUTRAS RESERVAS 
DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO) 

DISTRIBUICAO DE LUCROS 
SALDO DE RESERVAS 

SALDO NO FIM DO EXERCICIO 

... 

• •• ... 
. .. 

. .. 

1 
.; 

CPF: 453.634.609-30 

RG: 30764242 · AUTENTICAÇAO 
• 

CARTÓRiO BUENO 

Çertfico .<!!JS a presente fotocópia é có ia 
frei dn origin-1:!, com o qual Cún(eri, OoupFé. 

F 1 ) ~rl Backar Bueno • iab. Subst. 
11 ' ~ 3 · 1200 · Santa Helena • PR 

217.498,91 
0.00 

~1.399,57 

0.00 
0.00 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 

º·ºº 308.898,48 

NELSO CAUMO 

Técnico Contábil 

019416/0-7 

CPF: 097.692.699-72 

ftG: 21716025 

Dez./2013 
} 

203.735,59 
0.00 

13.763,32 
0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

217.498,91 



47 0001 GRAFICA B~CCHIO l TOA 

.892..()()0 SANTAHElENAf PR 

1.790.631/0001-49 l.E.: 4260143358 

cenci.adt:l Para: ESCRITORIO OESTE DE CONTABIUOAOE 

N.1.R.E.: , 41200661349 D8la Reg.: 02/0711985 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Folha: 00104 

Emtssêo: 31112/2014 

Hora: 14:09:59 

Reglstto: 99200140 

Em - Dezembro/2014 

1. CONTEXTO OPERACIONAL ! 
GRAFICA BENACCHIO L TOA, cadastrada no CNPJ sob o número 78.790.631/0001-49, constituída em 
02107/1985, tributada pelo Super Simples EPP com apuração, com ramo de atividade FABRICAçãO 
DE PRODUTOS DE PAPEL; CARTOLINA, 'PAPEL-CARTãO E PAPELãO ONDULADO PARA USO 
COMERCIAL E DE ESCRITóRIO. Com sede no municlpio de SANTA HELENA, na AV BRASIL, nº 
2375, CENTRO. . 

2. POLiTICA ADOTADA 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2014 (comparativas), aqui 
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.40612002 e demais legislações 
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos 
perlodos em que ócorrerem, sempre simultaneamente quando ss correlacionarem, independentemente 
de recebimento ou pagamento. 
As receitas e despesas de. natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pro rata" dia e 
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas rel;itivas aos títulos descontados ou ainda 
as relacionadas às operações co·m o exterior, que são calculadas com base no método linear. 
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
caracterlsticas qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: 
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência _ 
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas 
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo lnteniational Accounting Standards Board 
(IASB) adequadas P!llO Comitê. de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO . 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. 
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo 
quando contratados em moeda estrangeir;i silo ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e 
convertidos para Reais, de acordo com as ta:;as de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e 
perdas resultantes do processo de conversão silo transferidos para o resultado do perlodo atendendo 
ao regime de competência. 

4. TESTE OE RECUPERABILIOADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT) 
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho· Federal de Contabilidade através da 
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a ·recuperabilidade dos ativos 
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: 
uma redução .senslvel, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquido 
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que 
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o 
esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram 
a valor recuperável através da· Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de 
lmpairrnent uma vez que nilo existia indicação relevante de não recuperabilidade. 

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE 

· ( 1 Ouice D'Agostini. Tabeliã 
1 ) Peri Baci<er Bueno - Tal>. Suh<t. 

Fone: 45 3288-1200- SantB Helena -PR 

.. 
'I 
1 
' 
1 

··1 



0047 0001 GRAFICA BENACCHIO L TOA 

SS.892-000 SANTA HELENA/PR 

, 76.790.631/0001-.49 l.E.: 4250143356 

Lloenclado Pare: ESCRITORIO OESTE DE CONTABILIDADE 

N.l.R.E.: 41~1349 Data Reg.: 02/07/1965 

NOTAS EXPLICATIVAS 

FOiha: 00105 

Emissão: a111212p14 

Hora: 14:09:$9 

Registro: 99200140 

Em -Dezembro/2014 

receitas ou despesas financeira~ na Demonstraçiio do Resultado do Exerclcio através do método d~ 
taxa efetiva de juros. 

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A empresa declara expressameFce que a elaboraçiio e a apresentaçiio das demonstrações contábeis 
estão em conformidade com o BC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e_ Médias Empresas, 
expedida pelo Conselho Feder de Contabilidade através da Resoluçiio 1.255/2009. A administraçiio 
da empresa também procedeu ao exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestaçiio 
pública de contas e assim e contra-se apta a exercer a faculdade pela aplicaçiio do previsto na 
Contabilidade para Microempr sas e Empresas de Pequeno Porte. 

CPF: 453.634.00S.OO 

RG: 30764242 

NELSOCAUMO 

Témk:a Contábil 

0194181()..7 

CPF: 097.692.699-72 

RG: 21718025 

J!ll~r~:ra!!/.iJ!l 
DO PARANÁ 



LIVRO DIÁRIO 

Firma: GRAFICA BENACCHIO LTDA 

Folha: 106 

Periodo: 01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014 

Nr. de Ordem: 20 

SANTA HELENA 

CPF: 453.634.809-30 

RG: 30764242· 

LIVRO DIÁRIO 

TERMO D E ENCERRAMENTO 

Contém este Livro 00106 folhas numeradas 

eletronicamente por processamento de dados, do número 

00001 ao número 00106 e serviu para o lançamento das 

operações próprias do estabelecimento. 

PR, 31 de Dezembro de 2014 

p1a1~1~!l'.•l.Will~ 
DO PARANÁ 

NELSQ.CAUMO 

T9cnico Contábil 

01941810-7 

C?F: 097.692.699-72 

RG: 21718025 

lCJ~íTÓRiO SUE™O 
A l WTICAÇAO 

Certjfico.q~o a pr .sent; fotocópia é cópia 
fiel ao Or!Q1:1al, e .m o qut1! r.onferi, Dou Fé. 
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BGráfica ! . 
e#U:iCC#IUD 

Onde o cliente e o trabalho fazem o dia-o-dia. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 105/2015 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO. 
FEDERAL 

Prezados Senhores: 

A empresa GRÁFICA BENACCHIO LTDA, inscrita no CNPJ n.2 78.790.631/0001-49, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) LENECIR JOSÉ BENACCHIO, portador(a) do documento 
de identidade RG n.2 3.076.424-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 453.634.809-30, DECLARA, sob 
penas da Lei, que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto 
no inciso XXXlll, do artigo 12, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de 
pe.ssoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

f l8;790.63.1 /0001-491 

Gráfica Benacchio Ltda 
Av. Brasil. 2375 - Centro 

85892--000 - Santa Helena - PR 

L CCE.42601433-58 ...1 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Fone: 45 3268-1410. Av. Brasil, 2375. Cx. Postal 60. CEP 85892-000. Santa Helena. Paraná. Brasil , 
Gráfica Benacchio Ltda . CNPJ 78.790.631/0001-49 . CCE 42601433-58 ~d 

e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site:. www.graficabenacchio.com.br .· 1 . 

Traze-O sempre no pensamento que Ele mesmo d1rig1ré teus passos. · · 



. · 

Onde o cliente e_9 trobalho fazem o dia-a-dia. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º 105/2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhore.s: 

A empresa GRÁFICA BENACCHIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.790.631/0001-49, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a LENECIR JOSÉ BENACCHIO, portador(a) do 
documento de identidade RG n,2 3.076.424-2, emitido pela·ssP/PR, e do CPF n.º 453.634.809-30, 
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

l7s.1so.s3110001-4i1 

Gráfica Benacchio Ltda 
Av. Br1lll, 2375 - Centro 

868112·000 - Sln\11 Hele!ll! - PR 

L CCE 42801433·58 ..J 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Fone: 45 3268-1410. Av. Brasil, 2375. Cx. Postal 60. CEP 85892-000. Santa Helena. Paraná. Brasil i 

Gráfica Benacchio Ltda . CNPJ 78.790.631/0001-49 . CCE 42601433-58 ,d; . 
e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br. Site: www.graficabenacchio.com.br .• ] 

Traze-O sempre no pensam~ntó que Elà mesmo dirigirá teus passos. ·R --



Onde o cliente e c;i trabalho fazem o dia-o-dia. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º 105/2015. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa GRÁFICA BENACCHIO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
78.790.631/0001-49, por intermédio de seu representante legal, ·o Sr.(a) LENECIR JOSÉ 
BENACCHIO, portador(a) do documento de identidade RG n.º 3.076.424-2, emitido pela SSP/PR, 
e do CPF n.º 453.634.809-30, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

17s. 790.63110001-491 

Gráfica Benacchio Ltda 
Av. Brasil, 2375 - Centro 

85892-000 - Santa Helena _ PR 

L CCE 42601433-58 _J 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Santa· 

Fone: 45 3268-141 O . Av. Brasil, 2375 . Cx. Postal 60 . CEP 85892-000 . Santa Helena . Paraná . Brasil 1 
Gráfica Benacchio Ltda. CNPJ 78.790.631/0001-49. CCE 42601433-58 • 

e-maiVmsn: graficabenacchio@graficabenacchio.com.br . Site: www.graficabenacchio.com.br ..... · . . . 
Traze-O sempre no pensamento que Elà mesmo dirigirá teus passos. · 
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Onde o .cliente e o trabalho fazem o dia a dia. 
-- ----- --- ---- - -------- - - - -- - -- -

Onde o cliente e o trabalho fazem o dia a dia. 

({) 453268 1410: 
Av. Brasl 2375-Cx. Postal 60-558Yí'-«Xl 

Santa Helena - Paraná - Brasil 

E-mail/MSN/Skype: graficabenacchio@graficabenacthio.com..lr 
Srte: www.graficabenacdiio.aim.br 

\ PREFEITURA 00 fl/IUNICÍPIO DEf;ATO .:;_;AGADO 

i COMISSÃO PERIVJANENTE DE LICITAÇÕCS 
... \ PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL NJ! J.·JS/2015 

.. " 

. 
,_,\' ·. DATA DE ABERTURA: 24/07/2015 -1-!0i?/ÍR/O.: 09h10f'(llN 

Ef.JVELOPE IV.!:! 02 - " D O CU Jl/l EN T .A Ç Ã O " · 
, GRÁFICA BE~JACCH!O l TDA 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.!! 124/2015 - Pregão Presencial n.!! 105/2015 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 105/2015, que tem como objeto a 
aquisição de material gráfico (blocos de cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal). 

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro 
Municipal Senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com a equipe de apoio, para receberem, julgarem e 
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor do Pregão Presencial n.2 105/2015, o qual tem como objeto a aquisição de material 

gráfico {blocos de cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal), conforme descrito no Objeto da Licitação 
em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município, Jornal O Presente 
de Grande Circulação regional e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Apenas 01 (uma) empresa 
protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, qual seja a 
Empresa Gráfica Benacchio Ltda. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os 
presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, 
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O 
Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cuja empresa estava representada 
e credenciada pelo sócio o senhor Andre Carlos Wolf. Após a verificação dos documentos, a credencial foi 
validada pelo Pregoeiro, cujo representante está apto a representar a empresa licitante neste pregão. Em 
seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a Declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, a qual foi prontamente apresentada. Ainda, a licitante está enquadrada na 
condição de Micro e/ou pequena empresa, conforme declaração anexa. A partir de então, partimos para 
abertura do envelope n.2 01, com a respectiva proposta de preços apresentada pela Licitante, a qual 
apresentou proposta para entrega do objeto desta Licitação, nas condições mínimas citadas no Edital, ao 
valor global de RS 3.090.00 (três mil e noventa reais). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos 
no Edital e foi declarada habilitada no processo. Considerando haver somente uma Licitante e 
consequentemente Proposta Habilitada, o pregoeiro motivou o credenciado a ofertar nova proposta, nesta 
fase de lances verbais, visando melhorar o preço global para entrega do objeto da licitação em pauta. O 
representante credenciado da Licitante manifestou interesse em Lance, e após algumas negociações com o 
pregoeiro, apresentou nova Proposta ao valor global de R$ 2.829,00 (dois mil oitocentos e vinte e nove 
reais). Este novo valor global foi aceito pelo pregoeiro como Valor Global Final no certame. Em seguida, 
procedeu-se a abertura do envelope n2 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante 
classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram passados ao credenciado 
para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos documentos de 
habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro após análise dos 
documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o Edital e classifica vencedora 
deste Processo a Licitante Gráfica Benacchio Ltda, ao valor global de R$ 2.829,00 (dois mil oitocentos e vinte 
e nove reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o 
exposto, encerramos esta reunião e sessão às nove horas e trinta e dois minutos. Esta ata vai assinada pelo 
Pregoeiro e pelo credenciado presente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

Pregão Presencial n.!! 105/2015. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de material gráfico (blocos de cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal). 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.º 105/2015, 
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta 
apresentada pela empresa Gráfica Benacchio Ltda, ao valor global de R$ 2.829,00 (dois mil oitocentos e 
vinte e nove reais). Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital 
de Licitação em pauta. 

/"\. ,,,.,.-·~; ~ 24 d• )"lho d• 2015. 

ni Aleander Rohden 
Pregoeiro 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estio Paraná 

PARECER JURÍDICO M.lJNlClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.• 105/2015. 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n• 105/2015. 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, tipo "menor preço global'; o qual tem por objeto a aquisição de material gráfico 
(blocos de cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal). 

Como estabelecido no art 4º, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal O Presente) n• 4128, no dia 14/07 /2015, fls. 35, Diário Oficial Eletrônico n• 708, de 
14/07 /2015, fls. 01 e TCE/PR de 13/07 /2015, ficando definida a data de 24 de julho de 2015 as 
09h10 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou 
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há 
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital e da Minuta do Contrato. É um parecer 
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados 
pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer 
verificando: Se as empresas que realizaram os orçamentos prévios e efetivamente participaram 
do certame não ofertaram propostas incompatíveis com seus preços de mercado; Se os 
requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das empresas 
participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no edital foram 
seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. 

Analisando a Ata n• 124 depreendemos que: No dia, hora e local previamente 
designado, identificou-se que 04 empresas retiraram o Edital, sendo que APENAS UMA 
compareceu ao certame, conforme anotado em ata. 

Na análise de vinculação do orçamento prevw à proposta verifico que a 
empresa que ofereceu orçamento prévio apresentou proposta superior a mesma, mas que na 
fase de lances baixou seu preço para o valor do orçamento prévio, o que demonstra regularidade 
no certame. A atuação empresarial da empresa participante é condizente com o objeto que se 
pretende adquirir. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, o inamos favoravelmente ela hom lo a ã do 
procedimento. nos termos do Relatório de julgamento. 

Pr uradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719 .472/0001 ;05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato· Bragado - Para na 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial n.2 105/2015. 
OBJETO: Aquisição de material gráfico (blocos de cupons para Campanha Nota Fiscal é Legal). 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Gráfica Benacchio Ltda, ao valor global de R$ 2.829,00 (dois mil oitocentos e vinte e nove reais), 
para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros 
documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 24 de julho de 2015. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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